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DECRETO LEGISLATIVO N9 210, DE 06 DE OUTUBRO DE2O2O

Aprova Comissáo Especial de Avaliaçáo de
Bens Municipais lnservíveis e Sucatas, para
leiláo público, instituída pela Portaria n.o g.B1B,
de 17 de julho de 2020, de autoria do prefeito
Municipal.

Art.le Este Decreto Legislativo aprova Comissão Especial de
Avaliação de Bens Municipais lnservíveis e sucatas, para leilão público, estabelecido
pela Portaria n.e 9.818, de 17 de julho de 2020, de autoria do prefeito Municipal,
conforme determina o § 3s do Art.49 da Lei Orgânica.

Art.2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAT DE JÓIA.
EM06DEO BRO DE 2020.
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R BRITTES - NICO BRITTES

Presidente
CertiÍco eue o presêntê documento,
Êsle,re fixado no mural deste Legislativo,
do dta 6 l.

,2

a o dia_.l_l_
Registre-se e publique-se.
Em 06 de outubro de 2020. Servidor
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IÍÍARCOS ANTONIO MÓURA - PQUE

1s Secretário
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ANTONTO CARTOS BRTTTES - NICO BRITTES, presidente da
Câmara Municipal, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

publicação.


